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EM nº 282/2020                                  Florianópolis, 30 de outubro de 2020.  
 
 

Senhora Governadora, 
 
 

                                 Tenho a honra de submeter à consideração de Vossa Excelência a 
inclusa minuta de Decreto contendo as Alterações 4.182 e 4.183 do Regulamento do 
ICMS, aprovado pelo Decreto nº 2.870, de 27 de agosto de 2001.  
 
2.   A presente minuta de Decreto tem por objetivo regulamentar o 
Capítulo II do Anexo II da Lei nº 17.763, de 2019, relativo aos tratamentos tributários 
diferenciados concedidos à indústria automobilística. 
 
3.   Tais tratamentos são concedidos no âmbito da reinstituição dos 
benefícios fiscais relativos ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação (ICMS), com fundamento no Convênio ICMS 190/17, 
do CONFAZ. 
 
4.   Deste modo, a presente minuta, por meio da Alteração 4.183, 
introduz a Subseção XIV à Seção XLIX do Anexo 2 do Regulamento, contemplando os 
arts. 260 e 261. 
 
5.   O tratamento concedido à indústria automobilística consiste em 
diferimento do pagamento do imposto: incidente na importação de bens e mercadorias 
destinados à construção da montadora ou ao seu ativo imobilizado; incidente na 
aquisição de bens e mercadorias produzidas neste Estado e destinados ao ativo 
imobilizado; relativo ao diferencial de alíquota na aquisição de bens e mercadorias 
provenientes de outros Estados e destinados ao ativo imobilizado; incidente na 
importação de automóveis, componentes ou subcomponentes, partes ou peças, para a 
etapa seguinte de circulação; e incidente sobre a prestação de serviço de transporte 
realizada nos limites deste Estado, relativa à entrada de bens, máquinas, aparelhos, 
equipamentos, partes e peças destinados à construção da montadora ou à integração 
do ativo imobilizado do estabelecimento beneficiário. 
 

6.   Também será concedido crédito presumido em substituição aos 
créditos efetivos do imposto por ocasião da saída tributada de automóveis, 
componentes, subcomponentes, partes ou peças, importados diretamente pelo 
estabelecimento beneficiário, ou fabricados pelo estabelecimento beneficiário neste 
Estado. 

 
 
 

 
Excelentíssima Senhora 

   DANIELA CRISTINA REINEHR 
Vice-Governadora, no exercício do cargo de Governador do Estado 
Florianópolis/SC  
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7.   Ainda, aos estabelecimentos fabricantes do sistema automotivo 
denominado powertrain será concedido diferimento do pagamento do imposto na forma 
prevista no art. 261 introduzido pela presente regulamentação. 
 
8.   A presente minuta de Decreto regulamenta ainda o disposto no art. 
16 do Anexo II da Lei nº 17.763, de 2019, contido no Capítulo X da referida Lei, e que 
está reservado às disposições finais. 
 
9.   Neste contexto, a Alteração 4.181 introduz o art. 243-A, com o 
intuito de estabelecer regra para encerramento da fase de diferimento do pagamento do 
ICMS relativo a bem ou mercadoria destinada à integração do ativo imobilizado do 
estabelecimento beneficiário dos tratamentos diferenciados concedidos com base no 
disposto nos Capítulos II, IV, V, VII e VIII do Anexo II da referida Lei e regulamentados 
na Seção XLIX do Capítulo V do Anexo 2 do Regulamento. 
 
10.   Para finalizar, enfatizamos que a concessão dos benefícios 
relacionados nesta minuta de Decreto se dará mediante regime especial, devendo ser 
observado para concessão, utilização e manutenção do tratamento, o disposto na 
Subseção I da Seção XLIX do Capítulo V do Anexo 2 do Regulamento do ICMS. 
 
 
 
 
Respeitosamente, 

 
 
 
 

PAULO ELI 
Secretário de Estado da Fazenda 
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EM nº 282/2020 
 

ANEXO ÚNICO 
COMPARATIVO DA LEGISLAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA ALTERAÇÃO 

 
REDAÇÃO ATUAL REDAÇÃO PROPOSTA JUSTIFICATIVA 
LEI 17.763/19, Anexo II, art. 16 ALTERAÇÃO 4.182 - ANEXO 2, art. 243-A  

CAPÍTULO X 
 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

.............................................................................. 
 
Art. 16. O diferimento do pagamento do ICMS 
nas hipóteses previstas nos Capítulos II, IV, V, 
VII e VIII deste Anexo, relativo a bem ou 
mercadoria destinado à integração do ativo 
imobilizado do estabelecimento beneficiário, 
somente será devido na hipótese de 
transferência de propriedade do 
empreendimento, venda do bem ou sua 
transferência para outra Unidade da Federação, 
em montante proporcional ao número de meses 
restantes para o encerramento do quadriênio 
iniciado no mês em que ocorreu a entrada dos 
bens no estabelecimento, observado o seguinte: 
 
I – não será considerada encerrada a fase de 
diferimento se o adquirente continuar explorando, 
neste Estado, a atividade objeto do tratamento 
diferenciado, hipótese em que, se for o caso, 
para efeitos do cálculo do imposto devido, deverá 
ser levado em consideração o período anterior à 
aquisição; e 
 
II – o imposto será devido a partir do mês da 
ocorrência de qualquer dos eventos previstos 
neste inciso. 

Art. 243-A O diferimento do pagamento do 
imposto previsto nesta Seção, relativo a bem ou 
mercadoria destinada à integração do ativo 
imobilizado do estabelecimento beneficiário, 
somente será devido nas seguintes hipóteses, 
em montante proporcional ao número de meses 
restantes para o encerramento do quadriênio 
iniciado no mês em que ocorreu a entrada do 
bem ou mercadoria no estabelecimento: 
 
I – transferência de propriedade do 
empreendimento; 
 
II – venda do bem ou mercadoria; ou 
 
III – transferência do bem ou mercadoria para 
outra unidade da Federação. 
 
§ 1º Na hipótese do inciso I do caput deste 
artigo, não será considerada encerrada a fase de 
diferimento se o adquirente continuar explorando, 
neste Estado, a atividade objeto do tratamento 
tributário diferenciado, hipótese em que, se for o 
caso, para efeitos do cálculo do imposto devido, 
deverá ser levado em consideração o período 
anterior à aquisição do empreendimento. 
 
§ 2º O imposto será devido a partir do mês da 
ocorrência de qualquer dos eventos previstos 
neste artigo. 
 
 
 
 

 
A presente Alteração tem por objetivo 
regulamentar o disposto no art. 16 do 
Anexo II da Lei nº 17.763 de 2019, 
contido no Capítulo X que trata das 
disposições finais. 
 
O presente dispositivo estabelece 
regra para encerramento da fase de 
diferimento do pagamento do ICMS 
relativo a bem ou mercadoria destinada 
à integração do ativo imobilizado do 
estabelecimento beneficiário dos 
tratamentos diferenciados concedidos 
com base no disposto nos Capítulos II, 
IV, V, VII e VIII do Anexo II da referida 
Lei e regulamentados na Seção XLIX 
do Capítulo V do Anexo 2 do 
Regulamento. 
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LEI 17.763/19, Anexo II, art. 2º e 3º ALTERAÇÃO 4.183 - ANEXO 2, arts. 260 e 261  
CAPÍTULO II 

 
DOS TRATAMENTOS TRIBUTÁRIOS 

DIFERENCIADOS CONCEDIDOS À INDÚSTRIA 
AUTOMOBILÍSTICA 

 
Art. 2 º Ficam concedidos os seguintes 
tratamentos tributários diferenciados relativos ao 
ICMS a montadora de automóveis situada neste 
Estado, observadas as condições e exigências 
previstas na regulamentação desta Lei: 
 
I – diferimento do pagamento do imposto: 
 
a) devido pelo estabelecimento beneficiário em 
razão da importação de bens e mercadorias, sem 
similar produzido neste Estado, destinados à 
construção da montadora ou ao seu ativo 
imobilizado; 
 
b) incidente sobre a operação interna de bens e 
mercadorias produzidos neste Estado e 
destinados ao ativo imobilizado do 
estabelecimento beneficiário; 
 
c) relativo ao diferencial de alíquota devido pelo 
estabelecimento beneficiário em razão da 
entrada de bens e mercadorias provenientes de 
outras Unidades da Federação destinados ao seu 
ativo imobilizado; 
 
d) devido por ocasião do desembaraço aduaneiro 
de automóveis, componentes ou 
subcomponentes, partes ou peças importados 
pelo estabelecimento beneficiário, para a etapa 
seguinte de circulação; e 
 
e) incidente sobre a prestação de serviço de 
transporte realizada nos limites deste Estado, 
relativa à entrada de bens, máquinas, aparelhos, 

Subseção XIV 
Dos Tratamentos Tributários Diferenciados 
Concedidos à Indústria Automobilística 
(Lei nº 17.763, de 2019, Anexo II, arts. 2º e 3º) 
 
Art. 260. Mediante regime especial autorizado 
pelo Secretário de Estado da Fazenda, ficam 
concedidos os seguintes tratamentos tributários 
diferenciados à indústria automobilística situada 
neste Estado, observado o disposto nesta Seção: 
 
I – diferimento do pagamento do imposto: 
 
a) incidente por ocasião do desembaraço 
aduaneiro de bens e mercadorias destinados à 
construção da montadora ou à integração do 
ativo imobilizado do estabelecimento beneficiário, 
sem similar produzido neste Estado; 
 
b) incidente sobre as operações de aquisição de 
bens e mercadorias produzidas neste Estado 
destinados à integração do ativo imobilizado do 
estabelecimento beneficiário; 
 
c) relativo ao diferencial de alíquota devido pelo 
estabelecimento beneficiário em razão da 
entrada de bens e mercadorias provenientes de 
outras unidades da Federação destinados à 
integração do ativo imobilizado do 
estabelecimento beneficiário; 
 
d) incidente por ocasião do desembaraço 
aduaneiro de automóveis, componentes ou 
subcomponentes, partes ou peças, importados 
pelo estabelecimento beneficiário, para a etapa 
seguinte de circulação; 
 
e) incidente sobre a prestação de serviço de 
transporte realizada nos limites deste Estado, 
relativa à entrada de bens, máquinas, aparelhos, 

 
A presente Alteração tem por objetivo 
regulamentar o Capítulo II do Anexo II 
da Lei nº 17.763, de 2019, relativo aos 
tratamentos tributários diferenciados 
concedidos à indústria automobilística. 
 
Estes tratamentos são concedidos no 
âmbito da reinstituição dos benefícios 
fiscais relativos ao Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação 
(ICMS), disciplinado pela referida Lei. 
 
A presente Alteração acrescenta a 
Subseção XIV à Seção XLIX do Anexo 
2 do Regulamento, contemplando os 
arts. 260 e 261. 
 
O tratamento concedido à indústria de 
automobilística consiste em diferimento 
do pagamento do imposto nas 
hipóteses previstas no inciso I do caput 
do art. 260, e no crédito presumido em 
substituição aos créditos efetivos do 
imposto nas hipóteses previstas no 
inciso II do caput do art. 260. 
 
Ainda, aos estabelecimentos 
fabricantes do sistema automotivo 
denominado powetrain será concedido 
diferimento do pagamento do imposto 
na forma previsto no art. 261 da 
presente regulamentação. 
 
Ressalta-se que a concessão dos 
benefícios relacionados nesta minuta 
de Decreto se dará mediante regime 
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equipamentos, partes e peças destinados à 
construção da montadora ou ao ativo imobilizado 
do estabelecimento beneficiário; e 
 
II – crédito presumido, em substituição aos 
créditos efetivos do imposto, por ocasião da 
saída tributada de automóveis, componentes, 
subcomponentes, partes ou peças: 
 
a) importados diretamente pelo estabelecimento 
beneficiário, de modo a resultar carga tributária 
final equivalente a 1% (um por cento) do valor da 
operação própria; e 
 
b) fabricados pelo estabelecimento beneficiário 
neste Estado, de modo a resultar carga tributária 
final equivalente a: 
 
1. nos 10 (dez) primeiros anos de atividade do 
estabelecimento beneficiário, contados do início 
de comercialização de produto por ele fabricado 
neste Estado, 2% (dois por cento) do valor da 
operação própria; e 
 
2. nos demais anos, 3% (três por cento) do valor 
da operação própria. 
 
§ 1º O disposto nos incisos do caput deste artigo, 
no que diz respeito às operações com bens ou 
mercadorias importados: 
 
I – fica condicionado à utilização de portos, 
aeroportos ou pontos de fronteira alfandegados 
situados neste Estado; e 
 
II – aplica-se também na hipótese de importação 
de mercadoria originária de países membros ou 
associados ao MERCOSUL, cuja entrada ocorra 
em outra Unidade da Federação, desde que 
realizada exclusivamente por via terrestre. 
 

equipamentos, partes e peças destinados à 
construção da montadora ou à integração do 
ativo imobilizado do estabelecimento beneficiário; 
e  
 
f) incidente sobre a saída interna com destino ao 
estabelecimento beneficiário do tratamento 
tributário diferenciado previsto no inciso II do 
caput deste artigo, de matéria-prima, produto 
intermediário ou secundário e material de 
embalagem, produzidos no Estado, para 
utilização em processo de industrialização no 
estabelecimento beneficiário; e 
 
II – crédito presumido em substituição aos 
créditos efetivos do imposto por ocasião da saída 
tributada de automóveis, componentes, 
subcomponentes, partes ou peças: 
 
a) importados diretamente pelo estabelecimento 
beneficiário, de modo a resultar carga tributária 
final equivalente a 1% (um por cento) do valor da 
operação própria; e 
 
b) fabricados pelo estabelecimento beneficiário 
neste Estado, de modo a resultar carga tributária 
final equivalente a: 
 
1. nos 10 (dez) primeiros anos de atividade do 
estabelecimento beneficiário, contados do início 
de comercialização de produto por ele fabricado 
neste Estado, 2% (dois por cento) do valor da 
operação própria; e 
 
2. nos demais anos, 3% (três por cento) do valor 
da operação própria. 
 
§ 1º O disposto nos incisos do caput deste artigo, 
no que diz respeito às operações com bens ou 
mercadorias importados: 
 

especial, devendo ser observado para 
concessão, utilização e manutenção do 
tratamento, o disposto na Subseção I 
da Seção XLIX do Capítulo V do Anexo 
2 do Regulamento do ICMS. 
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§2º Os diferimentos de que tratam as alíneas “c” 
e “d” do inciso I do caput deste artigo subsumir-
se-ão à operação tributada subsequente 
realizada pelo estabelecimento beneficiário, 
observado o disposto na legislação tributária. 
 
§ 3º O crédito presumido de que trata o inciso II 
do caput deste artigo: 
 
I – na hipótese da alínea “a” do referido inciso: 
 
a) terá seu valor majorado de forma a resultar 
carga tributária final equivalente a 0,5% (cinco 
décimos por cento) do valor da operação própria, 
pelo período de 3 (três) anos, a contar da data 
em que realizada a primeira operação 
contemplada com o benefício a partir da data de 
publicação desta Lei, podendo a regulamentação 
desta Lei estabelecer montante máximo do valor 
a ser apropriado na forma deste parágrafo; e 
 
b) não se aplica na saída de produto resultante 
da industrialização da mercadoria importada, 
exceto quando o processo de industrialização 
desenvolvido neste Estado não alterar as 
características originais do produto importado e 
desde que o produto resultante se mantenha na 
mesma posição da NCM; 
 
II – na hipótese de saída interna da mercadoria 
em transferência para outro estabelecimento do 
mesmo titular do estabelecimento beneficiário, 
amparada por diferimento do pagamento do 
imposto previsto na legislação tributária, será 
apropriado pelo estabelecimento destinatário, na 
forma prevista na regulamentação desta Lei; e 
 
III – não é cumulativo com qualquer outro crédito 
presumido previsto na legislação tributária. 
 
§ 4º A regulamentação desta Lei poderá dispor 

I – fica condicionado à utilização de portos, 
aeroportos ou pontos de fronteira alfandegados 
situados neste Estado; e 
 
II – aplica-se também na hipótese de importação 
de mercadoria originária de países membros ou 
associados ao MERCOSUL, cuja entrada ocorra 
em outra unidade da Federação, desde que 
realizada exclusivamente por via terrestre. 
 
§ 2º O imposto devido em razão do diferimento 
previsto nas alíneas “c” e “d” do inciso I do caput 
deste artigo subsome-se na operação tributada 
subsequente realizada pelo estabelecimento 
beneficiário, observado o disposto nos §§ 1º a 5º 
do art. 1º do Anexo 3 deste Regulamento. 
 
§ 3º O diferimento de que trata a alínea “f” do 
inciso I do caput deste artigo não se aplica: 
 
I – às aquisições de energia elétrica, 
combustíveis, lubrificantes e à prestação de 
serviço de comunicação; e 
 
II – quando se tratar de mercadoria submetida ao 
regime de substituição tributária relativo às 
operações subsequentes. 
 
§ 4º O crédito presumido de que trata o inciso II 
do caput deste artigo: 
 
I – na hipótese da alínea “a” do referido inciso: 
 
a) terá seu valor majorado de forma a resultar 
carga tributária final equivalente a 0,5% (cinco 
décimos por cento) do valor da operação própria, 
pelo período de 3 (três) anos, a contar da data 
em que realizada a primeira operação 
contemplada com o benefício a partir de 13 de 
agosto de 2019, podendo o regime especial, 
mediante prévia autorização do Secretário de 



5 
 

sobre as hipóteses de dispensa de exigência de 
utilização de estruturas físicas localizadas neste 
Estado necessárias ao processo de importação, 
sem prejuízo da aplicação daquelas previstas na 
legislação tributária. 
 
Art. 3 º Fica concedido diferimento do pagamento 
do imposto ao estabelecimento fabricante do 
sistema automotivo denominado powertrain 
situado neste Estado, observadas as condições e 
exigências previstas na regulamentação desta 
Lei: 
 
I – incidente sobre a importação de bens 
adquiridos diretamente do exterior que sejam 
destinados à integração do ativo imobilizado do 
estabelecimento beneficiário, sem similar 
produzido neste Estado; 
 
II – relativo aos materiais e bens adquiridos de 
estabelecimentos localizados neste Estado que 
sejam destinados à integração do ativo 
imobilizado do estabelecimento beneficiário; e 
 
III – incidente sobre a prestação de serviço de 
transporte realizada nos limites deste Estado, 
relativa à entrada de bens e mercadorias 
destinados à construção da montadora ou ao 
ativo imobilizado do estabelecimento beneficiário. 
 
Parágrafo único. O disposto no inciso I do caput 
deste artigo: 
 
I – fica condicionado à utilização de portos, 
aeroportos ou pontos de fronteira alfandegados 
situados neste Estado; e 
 
II – aplica-se também na hipótese de importação 
de mercadoria originária de países membros ou 
associados ao MERCOSUL, cuja entrada ocorra 
em outra Unidade da Federação, desde que 

Estado da Fazenda, estabelecer montante 
máximo do valor a ser apropriado na forma deste 
parágrafo; e 
 
b) não se aplica na saída de produto resultante 
da industrialização da mercadoria importada, 
exceto quando o processo de industrialização 
desenvolvido neste Estado não alterar as 
características originais do produto importado e 
desde que o produto resultante se mantenha na 
mesma posição da NCM; 
 
II – na hipótese de saída interna da mercadoria 
em transferência para outro estabelecimento do 
mesmo titular do estabelecimento beneficiário, 
amparada por diferimento do pagamento do 
imposto previsto na legislação tributária, será 
apropriado pelo estabelecimento destinatário, na 
forma prevista no regime especial; e 
 
III – não é cumulativo com qualquer outro crédito 
presumido previsto na legislação tributária. 
 
§ 5º O regime especial poderá, mediante prévia 
autorização do Secretário de Estado da Fazenda, 
dispor sobre as hipóteses de dispensa de 
exigência de utilização de estruturas físicas 
localizadas neste Estado necessárias ao 
processo de importação, sem prejuízo da 
aplicação daquelas previstas na legislação 
tributária. 
 
Art. 261. Mediante regime especial autorizado 
pelo Secretário de Estado da Fazenda, fica 
concedido diferimento do pagamento do imposto 
ao estabelecimento fabricante do sistema 
automotivo denominado powertrain situado neste 
Estado, observado o disposto nesta Seção: 
 
I – incidente por ocasião do desembaraço 
aduaneiro de bens destinados à integração do 
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realizada exclusivamente por via terrestre. 
 

ativo imobilizado do estabelecimento beneficiário, 
adquiridos diretamente do exterior, sem similar 
produzido neste Estado; 
 
II – incidente sobre as operações de aquisição de 
bens e materiais de estabelecimentos localizados 
neste Estado destinados à integração do ativo 
imobilizado do estabelecimento beneficiário; 
 
III – incidente sobre a prestação de serviço de 
transporte realizada nos limites deste Estado, 
relativa à entrada de bens e mercadorias 
destinados à construção da montadora ou à 
integração do ativo imobilizado do 
estabelecimento beneficiário; e 
 
IV – incidente sobre a saída interna com destino 
ao estabelecimento a que se refere o caput deste 
artigo, de matéria-prima, produto intermediário ou 
secundário e material de embalagem, produzidos 
no Estado, para utilização em processo de 
industrialização no estabelecimento beneficiário. 
 
§ 1º O diferimento de que trata o inciso I do caput 
deste artigo: 
 
I – fica condicionado à utilização de portos, 
aeroportos ou pontos de fronteira alfandegados 
situados neste Estado; e 
 
II – aplica-se também na hipótese de importação 
de mercadoria originária de países membros ou 
associados ao MERCOSUL, cuja entrada ocorra 
em outra unidade da Federação, desde que 
realizada exclusivamente por via terrestre. 
 
§ 2º O diferimento de que trata o inciso IV do 
caput deste artigo não se aplica: 
 
I – às aquisições de energia elétrica, 
combustíveis, lubrificantes e à prestação de 
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serviço de comunicação; e 
 
II – quando se tratar de mercadoria submetida ao 
regime de substituição tributária relativo às 
operações subsequentes. 

 
Cláusula de Vigência 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
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